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PREFEITURA MUNICIPAl DE BOM JARDIM DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.204/2006 

Institui o PROESPP - Proc1m r.. t; Esoecial de 
Parcelamento e Pagamento cie tnbutos no 
Municlpio de Bom Jardim de Minas e dá outras 
providências. 

. A_ C f"lrna:-a Municipal de Bom Jardim de Minas/MG aprova e eu, Prefeito MumcJpaJ, sanciono e promulgo a presente LEJ.' 

CA?i"TULO 1 
DO PROESPP PROPRIAMENTE DITO 

Art.1°. Fica criac•J o PROESPP - Progrnma Es;:,ec:z, \ C,? Paícelamento e Pagamento de tnbutos que autoriza ao Poder Execuvvo fvjun,c,pal conceder incentivos fiscais 0 : . ;outários, sob Anistia de juros e mu:·~u~ e-..: tributos em fase de consY1tü1ção, constituídos ou inscritos em divida ativa aos contribuintes municipais, nos moldes estipulados nesta lei . 

Art.2°. Fica concedida anistia gera\, nos termos do art.181, \\ do Código Tributário Nacional, aos con1ribuintes do Município de Bom Jardim de Minas que ainda nP?o te~ham quitado integral ou parcialrrr. :-1'"'? os tributos dos 

r exercícios fü"lance,ros anteriores ao de 2006, inc\ush,e, a,nàa qu~ inscritos em dívida ativa, aJutzados ou não. 

§1º. Por anistia e:-'i tende-se a exclusão das infrações corr.rt;dss dos juros e multas. 
§2º. Os contribuintes somente serão beneficiados com a anistia prevista por esta lei, se · apresentarem à Prefeitura Municipal muniéc~ rfrc:: identidade, comprovante de residência e número do processo iudicia\ , co;, \orrne o caso. §3º. Apresentando-se espontaneamente à Prefeitura Municipal, serão os impostos atrasados recalculados sem juros ou multa, porém atualizados com base na variação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial -IPCA-E acumulado, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE nu outro que o venha substituir. 
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rt 3º. Os contribuintes benefi · . · A · _ . 1c1ados com a anistia prevista no artigo anterior oderao. 
P requerer o pagamento d · . , 1 - - · • . ª integralidade dos tributos vencido~ em ate 02 prestaçºo~~ ig~a,s, _sucessivas, em valor não inferior a R$25,00, vencíveis todo 5 'ªt o mes subseqüente ao mês de adesão do contribuinte ao parcelame~ o. 
§ 1 º. A opçao pe\o parce\arnento previsto no inciso \ de\Jerá ser realizada até 
30 de ~ezembro de 2ºº6 e se aplica a todos os tributos previstos no art.2º desta lei. 
§2º. o, ~ontribuinte que optar P~lo parcelamento deverá preencher formulário, espe~ifico, c~~forme Anexo Unico, ou apresentar requerimento dirigido à ~ prefeito murncrpal confessando os débitos existentes e indicando a opção , pelo número de parce\as até o limite de 02 (duas). 
§3°. O pagam~nto de _uma ou mais parcelas não implicará em presunção do pagamento da 1ntegral1dade dos tributos objeto desta mor:--4"~ .. .-'."' . 
§4º. O atras~ do contribuinte no pagamento do parccóa,ento autorizado poderá enseJar o vencimento antecipado da integralidade do débito parcelado, acrescido dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do vencimento, ficando sem efe,to o parcelamento previsto nesta Lei. 
§5º. O vencimento previsto no parágrafo anterior importará na remessa para inscrição em dívida ativa dos valores remanescentes, devidamente atualizados com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial - ,PGA-E, acumulado, apurado pelo ,nstituto Brasileiro de 
Geografia e Estatís1ica - IBGE, acrescidos de juros de , 1ç, l._urn por cento) ao mês e multa de 5°,~ ( cinco por cento) sobre o montante do tributo devido. ~ §6º. O contribuinte poderá optar por requerer o pagamento da integralidade 
dos tributo ~j i:·.::~cr:·~os em divida ativa em até 02 ~-... ,o'. ~\ções iguais, 
sucessivas, em v3\0r c:1 Parce,a não poderá ser inferior a R$25,00, vencíveis 
nos dias 30/12/2006, JJ/01/2007. 

C~~\""'°\.\\..O" 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.4º. A adesão ao PROESPP imphca na ace,tação ~,~íYa ôe todas as 
condições estat1elecidas nesta lei, caracterizando a confissão da dívida relativa aos valoffs nela incluídos e regular constituicãe, C:os respectivos 
créditos. 
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parágrafo único. A ad~são ao PROESPP sujeita o contribuinte ao pagame~to :~?~}~r d~s tributos municipais vincendos posteriormente à data da adesao, SCJ µ1..:;na de cancelamento imediato do parcc:amer.to. 

Art-?- A exc~~:; .=:.:; ,jo PROESPP dar-se-á em face da ocorrência de uma das seguintes h1poreses: 
1- ino~se~i1,'iC; 1.~ ~~ qualquer das exigências estabelecié.Js r.8~:,.., :ei; li - fa\enc1a m.: Pxtmç.ao da pessoa jurídica· 
Ili - eis~º·~ e~cero se a pessoa jurídica dela oriunda, ou a que absorver parte do patnmorno,. P~?;--~anecer estabelecida no Município ce Bo:-n Jardim de Minas e assur:m so\,dar,amente com a cindida as obrigações do PROESPP; IV - supressao ou redução de tributo através de conduta tipificada como crime contra a ordem ~nbutária que importe em evasão f ':.G0 I; 
V - atraso no pagamento de qualquer parcela por um período superior a 60 (sessenta) dias· . 
VI - deixa. . .. ~ J jurídica de ter estabeleciml:. ·:',,J ~ ~.:,Jnicípio Bom Jardim de M·mas. 

§1º. A pessoa jurídica excluída do PROESPP poderá reé."·.; - - - - - -~c '.-::~~ent? original, desde que promova a regularização da s\tuaÇd(J ~u~ u.eu c.ausa a exclusão do programa. 

§2º. A redução das multas moratórias não autoriza a restituição ou compensação de importância já recolhida. 

Art.6º. As c0.soe~ . .?'"'.. decorrentes desta lei correrão e conta de dotações orçamentários próphas consignadas no orçamento rnunicipa\. 
' 

Art.7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.8º. Revogam-se as disposições em contrário. ~ 
' ~"r" Município de Bom .Jar?im de Minas, 28 de Novembro de~~~~~ · ,/ --. ' O'~<:;l /' o ~ ~J ( __ / (' <ti~~ ,, 

PREFEI~~~~~:~:~;:-:-~; ~~ ~~K~;~:~: MINAS ~" ;,<'0,DL 
CJ~~lt ~\~'l ~ 
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